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3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias desig-
nações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico 
se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 85.º

Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos 
da legislação vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência bancária como forma de pagamento, tem 
direito à imediata restituição da caução prestada alargando -se neste caso o procedimento aos 
utilizadores não -domésticos.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base 
no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO V

Estrutura Tarifária e Faturação dos Serviços

SECÇÃO I

Estrutura Tarifária

Artigo 86.º

Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água e ao serviço de 
recolha de águas residuais, todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as mes-
mas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — As tarifas de saneamento de águas residuais, fixas e variáveis, serão aplicadas a todos 
os utilizadores domésticos, garantindo a Entidade Gestora a limpeza anual de fossas séticas em 
áreas não servidas com rede de saneamento, com um limite de três limpezas por ano. Os encargos 
com as restantes limpezas e despejos constituem um serviço auxiliar, sendo cobrado conforme o 
respetivo tarifário aplicável.

3 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os utilizadores são classificados 
como domésticos ou não -domésticos.

4 — Os utilizadores não -domésticos dividem -se nas seguintes tipologias de utilizadores:

a) Base: compreende a unidades comerciais, restauração e hotelaria, unidades industriais 
e similares, edifícios escolares e de ensino, a edifícios da administração direta, indireta e empre-
sarial do Estado, edifícios hospitalares, centros de saúde e os demais que prestem cuidados de 
saúde, edifícios da responsabilidade das Juntas de Freguesia e Autarquias, e todos aqueles não 
considerados domésticos e que não estão contemplados nos categorias anteriores, inclusivamente 
rega e obras;

b) Entidade de Interesse Público Local: compreende as instituições particulares de solidariedade 
social, organizações não -governamentais sem fins lucrativos ou outras entidades de reconhecida 
utilidade/ interesse público local legalmente constituídas, cuja importância e ação social, desportiva, 
cultural ou recreativa o justifique.
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5 — As Entidades Titulares fixarão, por deliberação camarária e no último mês de cada ano as 
tarifas a aplicar no ano civil seguinte. Caso não sejam fixadas novas tarifas, manter -se -á o tarifário 
em vigor.

Artigo 87.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada 30 dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido 
durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com es-
calões de consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água por cada trinta dias;

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado pela Entidade Gestora 
relativo à Taxa de Recursos Hídricos (TRH), nos termos do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, 
e do Despacho n.º 484/2009, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 9 de janeiro.

2 — As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com as ressalvas previstas nos artigos 92.º e 49.º deste Regulamento;

b) Fornecimento de água;
c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da Entidade Gestora;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n.º 1, são cobradas pela 
Entidade Gestora tarifas em contrapartida de serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento;
b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento integrados em operações de 

loteamento;
c) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 92.º;
d) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;
e) Interrupção da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
f) Restabelecimento da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
g) Interrupção da ligação do serviço a pedido do utilizador (suspensão ou denuncia);
h) Restabelecimento da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Leitura extraordinária de consumos de água;
j) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a 

respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
k) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros, 

obras, zonas de concentração populacional temporária e rega;
l) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de forne-

cimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;
m) Deteção de fuga de canalizações da rede predial;
n) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações no sistema predial de 

abastecimento.
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4 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo temporal objeto 
de faturação e expressa em euros por cada 30 dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume de água residual 
recolhido ou estimado durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progres-
siva de acordo com escalões de consumo e expressa em m3 de água por cada trinta dias.

5 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com as ressalvas previstas nos artigos 92.º e 49.º deste Regulamento;

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
d) Execução e conservação de caixas de ramal e sua reparação, salvo se por motivo imputável 

ao utilizador;
e) Limpeza anual de fossas séticas em áreas não servidas com rede de saneamento de águas 

residuais, com um limite de três limpezas por ano.

6 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 4, são cobradas pela 
Entidade Gestora tarifas em contrapartida de serviços auxiliares, designadamente:

a) Análise dos projetos de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integrados em operações de 

loteamento;
c) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no artigo 92.º;
d) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domiciliários de saneamento a 

pedido dos utilizadores;
e) Interrupção da ligação por incumprimento do utilizador, quando não seja possível a inter-

rupção do serviço de abastecimento de água;
f) Restabelecimento da ligação por incumprimento do utilizador, quando não seja possível a 

interrupção do serviço de abastecimento de água;
g) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
h) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos termos previstos no 

artigo 74.º, e sua substituição;
i) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do utilizador, salvo quando se 

comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
j) Leitura extraordinária de caudais rejeitados por solicitação do utilizador;
k) Limpeza de coletores particulares;
l) Recolha, transporte e destino final de lamas de fossas séticas;
m) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente reparações no sistema predial de 

saneamento.

7 — A Entidade Gestora cobra ainda tarifas sobre outros serviços:

a) Emissão de aviso a notificar da intenção de interrupção de fornecimento/recolha;
b) Informação sobre os sistemas públicos de abastecimento e ou saneamento incluindo for-

necimento de planta topográfica;
c) Reparações na via pública nas infraestruturas municipais da responsabilidade de terceiros, 

quando decorrentes de intervenções na via efetuadas pelos mesmos.
d) Outros serviços sujeitos a orçamento, nomeadamente serviços com caráter único, esporá-

dico e excecional.

8 — Nos casos em que haja emissão de aviso a notificar da intenção de interrupção de forne-
cimento/recolha, por incumprimento do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento dos valores 
em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea e) do 
n.º 6, nem a prevista na e) do n.º 3, ambos do presente artigo.
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Artigo 88.º

Tarifa fixa de abastecimento de água

1 — Aos utilizadores é aplicada a tarifa fixa única em função do diâmetro nominal do contador, 
expressa em euros por cada 30 dias, diferenciada em função da tipologia dos utilizadores.

2 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo 
os mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo 
valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário para medir 
aqueles consumos.

3 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns 
associados aos contadores totalizadores.

4 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais é diferenciada de forma progressiva em função 
do diâmetro nominal do contador instalado.

a) 1.º Nível: até 15 mm;
b) 2.º Nível: superior a 15 e até 25 mm;
c) 3.º Nível: superior a 25 e até 50 mm;
d) 4.º Nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º Nível: superior a 100 e até 300 mm.

5 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais com contador composto instalado é em função 
do calibre do contador de maior diâmetro nominal e não será cobrada qualquer tarifa ao contador 
adjacente.

Artigo 89.º

Tarifa fixa de recolha de águas residuais

1 — Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas aplica -se uma tarifa fixa, 
expressa em euros por cada 30 dias, diferenciada em função da tipologia dos utilizadores.

2 — Existindo recolha nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal, e sendo o 
consumo de água medido por um contador totalizador é devida pelo condomínio uma tarifa fixa 
cujo valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário para 
medir aqueles consumos.

3 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns 
associados aos contadores totalizadores.

4 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais é diferenciada de forma progressiva em função 
do diâmetro nominal do contador instalado.

a) 1.º Nível: até 15 mm;
b) 2.º Nível: superior a 15 e até 25 mm;
c) 3.º Nível: superior a 25 e até 50 mm;
d) 4.º Nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º Nível: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 90.º

Tarifa variável de abastecimento de água e de saneamento

1 — A tarifa variável, em euros, do serviço de abastecimento de água e recolha de águas resi-
duais urbanas aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função dos seguintes escalões 
de consumo, expressos em m3 de água:

a) 1.º Escalão: até 5;
b) 2.º Escalão: superior a 5 e até 15;
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c) 3.º Escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º Escalão: superior a 25.

2 — A tarifa variável, em euros, do serviço de abastecimento de água e recolha de águas 
residuais urbanas aplicável aos utilizadores não -domésticos é calculada em função dos seguintes 
escalões de consumo, expressos em m3 de água:

a) 1.º Escalão: até 25;
b) 2.º Escalão: superior a 25.

3 — O valor final da componente variável do serviço de abastecimento de água e recolha de 
águas residuais devida pelo utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão, por cada 30 dias e expressa em €/m3.

4 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

5 — A tarifa variável aplicável aos contadores combinados ou contadores compostos é calcu-
lada em função do somatório dos consumos dos contadores que os constituem.

6 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em siste-
mas prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada 
fração, é globalmente faturado ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista para 
os utilizadores domésticos.

7 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o volume de águas residuais 
recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência de 
âmbito nacional, igual a 90 % do volume de água consumido, excetuando -se os usos que não 
originem águas residuais medidos nos contadores de água instalados especificamente para 
esse fim.

8 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que o uti-
lizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas residuais 
urbanas a partir de origens de água próprias e não tenha instalado um medidor de caudal, o res-
petivo consumo é estimado em função do consumo médio dos utilizadores com características 
similares, no âmbito do território da Entidade Gestora verificado no ano anterior, ou de acordo com 
outra metodologia de cálculo definida no contrato de recolha.

9 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 7 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade 
Gestora;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território 
municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação 
do contador.

10 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 7 pode não ser aplicado nas situações em que 
haja comprovadamente consumo de água de origens próprias e não seja adequado o método pre-
visto no n.º 8, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

11 — A pedido dos utilizadores não -domésticos, ou por sua iniciativa, a Entidade Gestora pode 
definir coeficientes de custo específicos aplicáveis a tipos de atividades industriais que produzam 
águas residuais com características que impliquem custos de tratamento substancialmente distintos 
dos de águas residuais de origem doméstica ou que comprovadamente utilizem águas de origens 
próprias.

12 — Quando haja medição das águas residuais recolhidas a tarifa variável do serviço prestado 
aos utilizadores é calculada em função dos escalões definidos no n.º 1 do presente artigo.
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5 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento 
de águas residuais e resíduos urbanos, quando exista tal indexação.

6 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de contador combinado ou composto, 
sendo que neste caso as tarifas fixas serão fixadas em função do calibre do contador de maior 
diâmetro nominal e não será cobrada qualquer tarifa ao contador adjacente.

Artigo 94.º

Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de fornecimento de água 
destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios não é faturado mas 
deve ser objeto de medição, preferencialmente, ou estimativa para efeitos de avaliação do balanço 
hídrico dos sistemas de abastecimento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de aplicação 
da tarifa variável aplicável aos utilizadores não -domésticos, nas situações em que não exista a 
comunicação prevista no n.º 1 do artigo 62.º do presente Regulamento.

Artigo 95.º

Tarifários especiais

1 — Os utilizadores poderão beneficiar da aplicação de tarifários especiais nas seguintes 
situações:

a) Utilizadores Domésticos:

i) Tarifário Social:

Serem beneficiários de Rendimento Social (RSI);
Serem beneficiários de Pensão Social de velhice ou invalidez cujo rendimento “per capita”, do 

agregado familiar, seja igual ou inferior ao valor da pensão social;
Outros consumidores cujo rendimento “per capita” do agregado familiar, seja igual ou inferior 

a 50 % do Salário Mínimo Nacional.

ii) Tarifário Familiar: aplicável aos utilizadores domésticos finais cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse cinco elementos.

iii) Tarifário para a coesão social: aplicável aos utilizadores domésticos a quem seja atribuído 
pelo Município esse reconhecimento.

b) Utilizadores Não -domésticos — Entidades de Interesse Público Local: aplicável a institui-
ções particulares de solidariedade social, organizações não -governamentais sem fins lucrativos 
ou outras entidades de reconhecida utilidade/interesse público local legalmente constituídas, cuja 
importância e ação social, desportiva, cultural ou recreativa o justifique, nomeadamente porque a 
água é de uso essencial para a prossecução da sua atividade

2 — O tarifário social e o de coesão social para utilizadores domésticos consiste:

a) Na isenção das tarifas fixas;
b) Na redução da tarifa variável aplicável ao consumo total do utilizador, até ao limite mensal 

de 15 m³;
c) Para consumos superiores a 15 m3, aplicação das tarifas de acordo com os escalões do 

tarifário doméstico.
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3 — O tarifário familiar para utilizadores domésticos consiste:

a) No alargamento do 1.º escalão de consumo para 15 m3;
b) Para consumos superiores a 15 m3, aplicação das tarifas de acordo com os escalões do 

tarifário doméstico.
c) O tarifário especial para utilizadores não -domésticos consiste na redução da tarifa variável 

aplicável ao consumo total do utilizador.

4 — Poderá o Município, além dos n.º anteriores, assumir o pagamento dos serviços de abas-
tecimento de água e saneamento águas residuais, a agregados familiares no caso de comprovada 
situação de carência económica e social e enquanto tal situação se justificar.

Artigo 96.º

Acesso aos Tarifários especiais

1 — A aplicação das tarifas sociais/especiais aos utilizadores (domésticos e não -domésticos), 
depende de requerimento a apresentar à Entidade Gestora, o qual será apreciado pelos serviços 
técnicos do Município territorialmente competente e submetido a decisão do Executivo Municipal.

2 — O requerimento a que se refere o n.º 1 deverá ser entregue devidamente instruído, com 
documentos oficiais comprovativos da situação, e será analisado pelos serviços técnicos do Mu-
nicípio territorialmente competente, reservando -se o direito de solicitar informações adicionais do 
requerente no caso de se julgar conveniente, garantindo a confidencialidade dos dados.

3 — Os elementos instrutórios referidos no número anterior serão solicitados pelo Município na 
sequência da apresentação do requerimento e serão todos aqueles que se julgarem necessários 
para fundamentar de forma idónea e objetiva a situação de carência económica e social alegada.

4 — No ato de requerimento para a atribuição da Tarifa Social, e de acordo com a situação 
específica do utilizador doméstico, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Fotocópia do BI ou cartão de Cidadão;
b) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
c) Declaração de rendimentos (IRS), do ano anterior e demonstração de liquidação;
d) Cópia dos três últimos recibos de vencimentos;
e) Declaração da Segurança Social em como aufere o Rendimento Social de Inserção;
f) Declaração da situação de pensionista (com valor mensal da pensão);
g) Declaração do Centro de Emprego que comprove a situação de desempregado;
h) No caso de não apresentar declaração de IRS deve apresentar os seguintes documentos:

i) Declaração negativa da Repartição de Finanças;
ii) Declaração de inscrição no Centro de Emprego.

i) Declaração comprovativa da composição do Agregado Familiar atestado pela Junta de Fre-
guesia de área de residência e local de consumo;

j) Declaração de frequência de escolaridade obrigatória (no caso de famílias com filhos em 
idade escolar);

k) Outro qualquer documento que se mostre imprescindível para apreciação e análise da 
situação em apreço.

5 — No ato de requerimento para a atribuição da Tarifa Especial Familiar, deverão ser apre-
sentados os seguintes documentos:

a) Fotocópia do BI ou cartão de Cidadão;
b) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
c) Declaração de rendimentos (IRS), do ano anterior e demonstração de liquidação de todos 

os membros do agregado familiar;
d) Comprovativo de domicílio fiscal de todos os membros do agregado familiar.
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6 — Para efeitos do ponto ii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 95.º (tarifário familiar), consideram-
-se membros do agregado familiar todos os residentes com domicílio fiscal na habitação servida.

7 — Os utilizadores não -domésticos previstos no n.º 1, da alínea b), ponto i), do artigo 95.º 
(Entidade de Interesse Público Local), para beneficiarem de tarifa especial terão que comprovar a 
qualidade de organizações não -governamentais sem fim lucrativo ou de entidades de reconhecida 
utilidade/interesse público, cuja importância e ação social, desportiva, cultural ou recreativa o jus-
tifique, devendo apresentar para o efeito os seguintes documentos:

a) Cópia dos estatutos;
b) Documento emitido pelo Executivo Municipal do reconhecimento do Interesse Municipal da 

respetiva organização;
c) Outro qualquer documento que se mostre imprescindível para apreciação e análise da 

situação em apreço.

8 — No ato de requerimento para a atribuição do Tarifário para a Coesão Social, e de acordo 
com a situação específica do utilizador doméstico, deverão ser apresentados os seguintes docu-
mentos:

a) Requerimento onde conste os dados de consumidor;
b) Documento emitido pelo Executivo Municipal a comprovar o reconhecimento de atribuição 

do tarifário para a Coesão Social.

9 — Os benefícios previstos nos números anteriores são concedidos por períodos de um ano 
e tão -somente enquanto se verificar a situação que lhe deu origem, podendo ser sucessivamente 
renovado por igual período de tempo, cabendo ao cliente o pedido de renovação junto do Município, 
até 30 dias do seu términus.

10 — Caso durante o período de vigência do benefício cessem as condições que determinaram 
a sua atribuição, os beneficiários deverão comunicar este facto aos serviços da Entidade Gestora.

11 — Quando se julgar conveniente, os serviços do Município territorialmente competente 
procederão a uma avaliação da situação, para determinar a renovação do mesmo.

12 — A tarifa é aplicada no período de faturação imediato ao da aprovação do requerimento.

Artigo 97.º

Aprovação dos tarifários

1 — Os tarifários do serviço de abastecimento de água e do serviço de saneamento de águas 
residuais são aprovados até ao termo do ano civil anterior àquele a que respeitem.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores 15 dias depois da sua publicação, 
sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente utilizados pela Entidade 
Gestora nos serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no sítio da Internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 98.º

Periodicidade e requisitos de faturação

1 — A periodicidade de emissão das faturas pela Entidade Gestora é mensal.
2 — O serviço de saneamento é faturado conjuntamente com o serviço de abastecimento 

e obedece à mesma periodicidade mensal, bem como no caso de o serviço de saneamento ser 
faturado de forma autónoma.
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